
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

Comissão Permanente de Processo Seletivo - CPPS 

EDITAL Nº 021/2024 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 020/2024 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, torna publica a retificação do 
Edital 020/2024, publicado no Diário Oficial da União Nº 141, p. 79, de 23 de julho de 2024, nos 
seguintes termos: 

Onde se lê: 

“ 

LOTAÇÃO RT VAGA DISCIPLINA/ 

MÓDULO/ÁREA 

PERFIL DO CANDIDATO 

GRUPO I 

MOSSORÓ/CE 40h 01 Manejo e Gestão Ambiental. 

Graduação em Gestão 

Ambiental, Agronomia; Eng. 

Agrícola e Ambiental; 
Biotecnologia; Ecologia; Eng. 

Florestal. 

MOSSORÓ/CE 40h 01 

Química Geral, Laboratório de Química Geral, Química 

Analítica, Laboratório de Química Analítica, 

Fundamentos de Análise Química, Laboratório de 
Análises Químicas, Engenharia de Processos. 

Graduação em Engenharia 

Química. 

MOSSORÓ/CE 40h 01 

Sistemas de Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho; 

Gestão de Operações em Serviços; Planejamento e 

Controle de Operações I; Pesquisa operacional. 

Graduação em Engenharia de 

Produção com Especialização 

ou Mestrado ou Doutorado. 

MOSSORÓ/CE 40h 01 
Fundações e Estruturas de Contenção; Obras de Terra – 

Área Geotecnia. 

Graduação em Engenharia 

Civil. 

MOSSORÓ/CE 40h 01 

Mecânica Geral I, Mecânica Geral II, Resistência dos 

Materiais I, Resistência dos Materiais II e Elementos de 
Máquinas II. 

Graduação em Engenharia 

Mecânica. 

MOSSORÓ/DCSA 40h 02 Direito Público, Direito Privado e Práticas Jurídicas. 
Graduação em Direito com 

Especialização em Direito ou 

áreas afins. Inscrição na OAB. 

GRUPO II 

MOSSORÓ/DCH 40h 01 

Estágio supervisionado; Introdução às Ciências da 

Natureza; Projeto de pesquisa e Trabalho de conclusão de 
curso. 

Licenciatura em Química, ou 

Licenciatura em Educação do 
Campo com Habilitação em 

Ciências da Natureza; com 

mestrado em: Educação, ou 
Educação do Campo, ou 

Educação Científica e 

Tecnológica ou Ensino de 
Ciências. 

CAMPUS CARAÚBAS 

(DE/ Caraúbas) 
40h 01 

Manutenção; Planejamento, Programação e Controle da 

Produção; Resistência dos Materiais II. 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Graduação em 

Engenharia Mecânica com pós-
graduação. 



40h 01 
Mecânica dos fluidos; Termodinâmica Aplicada; 

Refrigeração; e transferência de calor. 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Graduação em 
Engenharia Mecânica com pós-

graduação. 

40h 01 

Mecânica dos Solos I. Mecânica dos Solos II. Fundações 

e Estruturas de Contenção. Topografia. Estradas I. 

Barragens e Obras de Terra. 

Perfil do candidato: Graduação 

em Engenharia Civil ou 
Graduação em Engenharia Civil 

com Pós-graduação. 

40h 01 

Materiais de Construção I. Materiais de Construção II. 

Tecnologia das Edificações I. Tecnologia das Edificações 

II. Orçamento, Planejamento e Controle de Obras. 
Instalações Hidrossanitárias. 

Graduação em Engenharia Civil 
ou Graduação em Engenharia 

Civil com Pós-graduação. 

GRUPO III 

CAMPUS MOSSORÓ 

(MOSSORÓ/DCSA) 
40h 01 

Contabilidade Introdutória, Contabilidade Intermediária, 

Prática Contábil. 

Mestrado em ciências contábeis 

ou áreas afins e graduação em 
Ciências Contábeis. 

CAMPUS PAU DOS 

FERROS 

(DETEC/ Pau dos Ferros) 

40h 01 Estruturas. 
Graduação em Engenharia 

Civil. 

CAMPUS PAU DOS 

FERROS 
(DETEC/ Pau dos Ferros) 

40h 01 

Algoritmos e Estrutura de Dados, Laboratório de 

Estrutura de dados, Arquitetura de Computadores e Redes 
Neurais Artificiais.  

Graduação em Bacharelado em 
Tecnologia da Informação, 

Engenharia de 

Computação, Engenharia de 
Software, Ciência da 

Computação, Sistemas de 

Informação ou áreas afins. 

MOSSORÓ/CCBS 40h 01 Ecologia Humana e Ecologia de Ecossistemas. 
Pós-graduação em Ecologia ou 

áreas afins.  

”; 

Leia-se:  

“ 

LOTAÇÃO RT VAGA DISCIPLINA/ 

MÓDULO/ÁREA 

PERFIL DO CANDIDATO 

GRUPO I 

CAMPUS MOSSORÓ 

(MOSSORÓ/CE) 
40h CR* Manejo e Gestão Ambiental. 

Graduação em Gestão 

Ambiental, Agronomia; Eng. 
Agrícola e Ambiental; 

Biotecnologia; Ecologia; Eng. 

Florestal. 

CAMPUS MOSSORÓ 

(MOSSORÓ/CE) 
40h 01 

Química Geral, Laboratório de Química Geral, Química 
Analítica, Laboratório de Química Analítica, 

Fundamentos de Análise Química, Laboratório de 

Análises Químicas, Engenharia de Processos. 

Graduação em Engenharia 

Química. 

CAMPUS MOSSORÓ 

(MOSSORÓ/CE) 
40h CR* 

Sistemas de Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho; 

Gestão de Operações em Serviços; Planejamento e 
Controle de Operações I; Pesquisa operacional. 

Graduação em Engenharia de 

Produção com Especialização 
ou Mestrado ou Doutorado. 

CAMPUS MOSSORÓ 
(MOSSORÓ/CE) 

40h CR* 
Fundações e Estruturas de Contenção; Obras de Terra – 

Área Geotecnia. 
Graduação em Engenharia 

Civil. 

CAMPUS MOSSORÓ 
(MOSSORÓ/CE) 

40h CR* 
Mecânica Geral I, Mecânica Geral II, Resistência dos 

Materiais I, Resistência dos Materiais II e Elementos de 
Graduação em Engenharia 

Mecânica. 



Máquinas II. 

CAMPUS MOSSORÓ 
(MOSSORÓ/DCSA) 

40h 02 Direito Público, Direito Privado e Práticas Jurídicas. 

Graduação em Direito com 

Especialização em Direito ou 

áreas afins. Inscrição na OAB. 

GRUPO II 

CAMPUS MOSSORÓ 

(MOSSORÓ/DCH) 
40h 01 

Estágio supervisionado; Introdução às Ciências da 

Natureza; Projeto de pesquisa e Trabalho de conclusão de 
curso. 

Licenciatura em Química, ou 

Licenciatura em Educação do 
Campo com Habilitação em 

Ciências da Natureza; com 

mestrado em: Educação, ou 
Educação do Campo, ou 

Educação Científica e 

Tecnológica ou Ensino de 
Ciências. 

CAMPUS CARAÚBAS 
(DE/ Caraúbas) 

40h 01 
Manutenção; Planejamento, Programação e Controle da 

Produção; Resistência dos Materiais II. 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Graduação em 

Engenharia Mecânica com pós-
graduação. 

40h CR* 
Mecânica dos fluidos; Termodinâmica Aplicada; 

Refrigeração; e transferência de calor. 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Graduação em 

Engenharia Mecânica com pós-
graduação. 

40h 01 

Mecânica dos Solos I. Mecânica dos Solos II. Fundações 

e Estruturas de Contenção. Topografia. Estradas I. 

Barragens e Obras de Terra. 

Graduação em Engenharia Civil 

ou Graduação em Engenharia 

Civil com Pós-graduação. 

40h 01 

Materiais de Construção I. Materiais de Construção II. 
Tecnologia das Edificações I. Tecnologia das Edificações 

II. Orçamento, Planejamento e Controle de Obras. 

Instalações Hidrossanitárias. 

Graduação em Engenharia Civil 

ou Graduação em Engenharia 
Civil com Pós-graduação. 

GRUPO III 

CAMPUS MOSSORÓ 
(MOSSORÓ/DCSA) 

40h 01 
Contabilidade Introdutória, Contabilidade Intermediária, 

Prática Contábil. 

Mestrado em ciências contábeis 

ou áreas afins e graduação em 

Ciências Contábeis. 

CAMPUS PAU DOS 
FERROS 

(DETEC/ Pau dos Ferros) 

40h 01 Estruturas. 
Graduação em Engenharia 

Civil. 

CAMPUS PAU DOS 

FERROS 

(DETEC/ Pau dos Ferros) 

40h 01 

Algoritmos e Estrutura de Dados, Laboratório de 

Estrutura de dados, Arquitetura de Computadores e Redes 

Neurais Artificiais.  

Graduação em Bacharelado em 

Tecnologia da Informação, 
Engenharia de 

Computação, Engenharia de 

Software, Ciência da 
Computação, Sistemas de 

Informação ou áreas afins. 

CAMPUS MOSSORÓ 

(MOSSORÓ/CCBS) 
40h 01 Ecologia Humana e Ecologia de Ecossistemas. 

Pós-graduação em Ecologia ou 

áreas afins.  

CAMPUS MOSSORÓ 

(MOSSORÓ/DCH) 
40h 01  Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS). 

Licenciatura em Letras/Libras 

ou Letras/Português, ou 

Licenciatura em Pedagogia, ou 
Licenciatura em Educação do 

Campo, com Especialização em 

Libras ou Educação Inclusiva. 
 

*Cadastro de Reserva 

”; 



 

 

Onde se lê: 

“Serão oferecidas 16 (dezesseis) vagas para Professor Substituto, observando-se o perfil do 
candidato exigido pela Unidade Acadêmica/Campus, em Regimes de Trabalho acima especificados, 
sob os auspícios da Lei nº.  8.745/1993 e, no que couber da Lei 12.772/2012 e da legislação 
correlata no momento da contratação.”; 
 

Leia-se:  

“Serão oferecidas 12 (doze) vagas e 05 (cinco) de Cadastro reserva para Professor Substituto, 
observando-se o perfil do candidato exigido pela Unidade Acadêmica/Campus, em Regimes de 
Trabalho acima especificados, sob os auspícios da Lei nº.  8.745/1993 e, no que couber da Lei 
12.772/2012 e da legislação correlata no momento da contratação.”; 

 
 
 
 
 
 

Mossoró, 26 de julho de 2024. 
 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
Reitora 
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